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PORTARIA Nº 050/2023 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor(a) ROSILDA MENDES DA LUZ PARISOTO, ocupante 
do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA, 15 ( quinze ) dias de férias 
entre os dias 13/02/2023 à 27/02/2023, remanescente do período aquisitivo de 
12/07/2021 à 11/07/2022. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 09/02/2023. 
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